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MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº. 20101.037466/2022.53 

Aquisição de equipamentos, Bombas Pulverizadoras Motorizadas Pesadas - UBVa serem 
acopladas em veículo e pulverizador costal motorizado, para aplicação de inseticida, com a 
finalidade de controlar o mosquito Aedes aegypti transmissor das arboviroses urbanas (febre 
amarela urbana, dengue, chikungunya e zika), para atender a necessidade do Núcleo de 
Controle da Febre Amarela e Dengue -DVE/CGVS/SESAU. 

 

QUIPAMENTOS 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UND QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 0 

Bombas Pulverizadoras Motorizadas Pesadas – UBV Chassi Estrutural: 

a) Deve ser confeccionado em aço carbono com propriedades mecânicas 
adequadas à sustentação do conjunto nebulizador; possuir coxins especiais 
resistente para amortecimento de vibrações e funcionamento sem ruídos 
aparentes; 

b) Deverá apresentar tratamento superficial anti-corrosivo adequado à 
proteção e durabilidade da estrutura e apresentar pintura de acabamento 
sobre tratamento anti-corrosivo; 

c) Na região da chapa que fará contato com o fundo da caçamba do 
veículo de transporte do nebulizador, deverão ser adequadamente 
dispostos um número mínimo de 4 (quatro) furos com diâmetro 
compatível ao parafuso de fixação utilizado; 

d) Para permitir o transporte por elevação do mesmo, deve existir na 
estrutura do conjunto nebulizador, ponto(s) para fixação de cabos de aço. 

e) O chassi do nebulizador deve estar fixado em estrado em madeira 
através de quatro parafusos de cabeça sextavada com arruelas, lisas e 
porca sextavada, utilizando a mesma furação do chassi para fixação na 
caçamba do veículo quando em operação; 

UND 06   

CARIMBO CNPJ Nº 



Motor de Combustão Interna 

a) Motor de combustão de 4 tempos, com pistões em linha ou em V, a 
gasolina, com partida elétrica e potência nominal entre 18 e 20 Hp; 

b) O sistema de ignição do motor deve ser do tipo eletrônico; 

c) Deve ser fornecida com o equipamento, uma bateria selada de 12 Volts 
com amperagem entre 30 e 46 Ah; 

d) Deverá obrigatoriamente constar do equipamento horímetro e tacômetro 
digitais; 

e) O filtro de óleo deve ser de cartucho rosqueável externo, ou similar, 
facilmente removível; 

f) O filtro de ar do motor deve ser facilmente acessível, permitindo 
eventuais trocas ou limpeza; 

g) A extremidade externa do virabrequim (volante) deve estar ligada ao 
compressor por acoplamento apropriado, dispondo de elementos elásticos 
capazes de assegurar compensação de alinhamento e amortecimento de 
vibrações e esforços de partida; 

h) O motor deve estar montado sobre o chassi através de coxins 
amortecedores, apropriados a uma operação com baixos níveis de 
vibração; 

i) Deve possuir vareta para avaliação visual do nível de óleo no cárter do 
motor; 

j) O sistema de alimentação deve ser equipado de filtro de combustível em 
linha, facilmente removível e compatível com o combustível empregado; 

k) As mangueiras flexíveis do sistema de alimentação devem ser 
compatíveis com o combustível empregado e montadas em suas 
extremidades por abraçadeiras removíveis. 

Compressor (Blower) 

a) Deve ser de deslocamento positivo, do tipo bi-lobular, possuir filtro de 
ar resistente a corrosão na linha de entrada, com capacidade de retenção de 
partículas acima de 100 µm de diâmetro; 

b) Os materiais empregados na construção do compressor devem garantir 
a durabilidade do mesmo, sendo requisito mínimo o uso do ferro fundido 
para o bloco e aço carbono de elevada resistência no local de assentamento 
dos mancais/rolamentos; 

c) A capacidade volumétrica nominal do compressor deve estar entre 300 
(mínima) e 380 pés cúbicos/min (máxima); uma etiqueta indelével deve 
estar fixada em um ponto visível do mesmo, indicando o fabricante, 
modelo e número de série; 

d) O cárter do compressor deve possuir tampa (parafuso ou plugue) para 
enchimento e drenagem do óleo lubrificante; 

e) Deve dispor de recursos para controle do nível de óleo lubrificante 
contido no cárter, tal como: vareta de nível, visor, bujão/plug de 
verificação etc.; 

f) Manômetro com ponteiro em banho de glicerina, com dupla escala (PSI 
e Kgf/cm2) para aferição da pressão de trabalho, devendo estar fixado em 
suporte resistente e em local visível; 

g) Deve acompanhar cada compressor, manual de instruções do fabricante 
com informações sobre: operação, manutenção e lubrificação, orientações 
sobre defeitos, possível causa, e sua solução. Deverá conter no manual, 
vista explodida de peças, com sugestão de itens de maior desgaste, 
periodicidade da lubrificação e tipo de óleo indicado. 

Tanque de Combustível 

a) O tanque de combustível deve ser adequadamente fixado ao chassi, 
permitindo sua desmontagem em caso de necessidade, sem o uso de 
ferramentas especiais; 



b) Pode ser confeccionado em aço inoxidável, plástico ou outro material 
compatível com o uso de álcool e/ou gasolina; se o material for plástico, 
deve ter espessura de parede mínima de 3 mm e ser resistente aos raios 
solares (anti-UV); 

c) A capacidade de armazenamento de combustível do tanque deverá estar 
entre 30 e 47 litros, suficientes para manter o motor em funcionamento por 
2 horas (mínimo); 

d) O tanque deve possuir sistema de indicação visual de nível de 
combustível, que permita observar facilmente a condição de enchimento 
do mesmo; 

e) A tampa de fechamento do bocal de abastecimento do tanque deve ser 
rosqueável ou por sistema de trava (fecho rápido), em material plástico 
com elementos de vedação compatíveis ao combustível utilizado, com 
suspiro para compensação da pressão interna gerada durante seu 
esvaziamento. 

Tanque de Formulação Inseticida 

a) O tanque de formulação deve ser adequadamente fixado ao chassi, 
permitindo sua desmontagem em caso de necessidade, sem a necessidade 
de ferramentas especiais; 

b) Deve ser confeccionado em material plástico compatível com o uso de 
formulações inseticidas, apresentando espessura de parede mínima de 3 
mm e ser resistentes aos raios solares (anti-UV); 

c) A capacidade de armazenamento do tanque deve estar entre 40 e 60 
litros; 

d) O tanque deve ser translúcido e conter graduações precisas para facilitar 
o enchimento e permitir a indicação visual do nível da formulação; deve 
acompanhar régua graduada (precisão de 0,5 litro); 

e) A tampa de fechamento do bocal de abastecimento do tanque pode ser 
do tipo rosqueável ou por sistema de trava (fecho rápido), com fechamento 
estanque por elementos de vedação resistente aos solventes utilizados. 
Deve possuir um sistema de respiro para compensação da pressão interna 
do mesmo durante seu esvaziamento. 

Tanque de Limpeza (Flush tank) 

a) Deve ser adequadamente fixado ao chassi permitindo sua desmontagem 
caso necessário, sem a necessidade de ferramenta especial; 

b) Deve ser confeccionado em material plástico translúcido, para 
verificação visual do enchimento e nível, com espessura mínima de 3 mm, 
ser resistente aos raios solares (anti-UV) e produtos de limpeza (tenso-
ativos), detergentes, álcool etc.; 

c) A capacidade de armazenamento do tanque deve estar entre 3 e 5 litros; 

d) A tampa de fechamento do bocal de abastecimento do tanque deve ser 
rosqueável, ou de fecho-rápido em material plástico resistentes aos 
materiais de limpeza utilizados, com fechamento estanque por elemento de 
vedação e possuindo suspiro para compensação da pressão interna do 
mesmo durante seu esvaziamento; 

e) Para o funcionamento do sistema o fluxo poderá ser acionado por meio 
de torneiras ou válvula solenóide. 

Sistema de Bombeamento da Formulação 

a) A bomba de formulação deve ser de deslocamento positivo variável a 
pistão, com capacidade ajustável entre 30 e 532,26 ml/min (1-18 oz/min), 
regulável por meio de rodízios com trava; 

b) O corpo da bomba deve ser em aço inoxidável, pistão e cilindro em 
material cerâmico; 

c) As vedações usadas na construção da bomba de formulação devem ser 
de Teflon e/ou Ryton, e ser disponibilizadas para venda no mercado local; 

d) Deve ser montado no interior de caixa a prova d’água fixada ao chassi 



por parafusos acessíveis, de facial operação em caso de remoção, com 
tampa de fácil abertura; com furos em seu fundo para drenagem da 
formulação em caso de vazamentos internos; 

e) A estanqueidade da caixa deve ser garantida por elemento de vedação 
substituível, entre a tampa e o corpo da caixa; 

f) A caixa deve ser confeccionada em material plástico resistente com 
espessura de parede mínima de 3 mm; 

g) A caixa estanque deve possuir tampa articulada sobre dobradiças, com 
abertura por fecho rápido e deve ser acompanhada de um cadeado; a 
montagem da caixa deve ser de maneira que impeça o escorrimento de 
formulação, evitando danos ao motor de acionamento; 

h) A linha de sucção da bomba de formulação deve ser equipada de 
cartucho filtro removível para retenção de partículas; 

i) As mangueiras, conexões e juntas de vedação usadas no sistema de 
bombeamento devem ser confeccionadas em Nylon e/ou Ryton, devendo 
as conexões permitir uma desmontagem facilitada em caso de 
manutenção; 

j) A bomba de formulação deve permitir o fluxo de inseticida mesmo com 
o motor do equipamento desligado para aferição de vazão; deve possuir 
chave de segurança que impeça seu acionamento acidental com o motor 
do equipamento desligado. 

k) Deve acompanhar um manual de operação com orientações sobre 
manutenção, limpeza e possíveis defeitos, suas causas e soluções. Deve 
conter no manual, explodido das peças e seus respectivos códigos e 
orientações sobre peças de maior desgaste. 

Lança de Nebulização 

a) Deve ser confeccionada em tubos de aço carbono com diâmetro 
adequado, possuindo acabamento anti-corrosivo e pintura; 

b) A lança deve permitir uma articulação (giro) de 360° (graus) na 
horizontal e 200° (mínimo) na vertical, para correto ajuste (manual) do 
angulo de lançamento do spray; 

c) A fixação da lança em cada grau de liberdade deve ser efetuada por 
parafuso acionável manualmente, permitindo fixar a posição de trabalho 
(pré-determinado); 

d) O duto de condução do ar na saída do compressor deverá ser de aço 
com no máximo, dois ou três joelhos ou curvas, evitando perda de pressão 
do fluxo de ar e esforço do conjunto compressor/motor. 

Bocal Nebulizador (Nozzle) 

a) Deve operar segundo o conceito de bocal gasoso (dois fluidos) do tipo 
vórtice ou fluxo laminar; 

b) As partes do bocal nebulizador deve ser confeccionadas em materiais 
adequados e resistentes à corrosão e erosão tais como aço inoxidável, latão 
ou nylon; 

c) A névoa produzida pelo bocal deve ser caracterizada por um espectro de 
gotas com um diâmetro de volume médio (DMV) onde 80% das partículas 
deverão ser menores que 30 mm, para uma vazão de líquido entre 100 e 
210 ml/min; 

d) O bocal deverá estar apto para aplicação de misturas à base de água ou 
óleo, sem demonstrar sinais de esforço no motor e compressor (aumento 
da temperatura, diminuição da rotação, alteração do ruído sob esforço, 
etc.). 

Comando Remoto 

a) Deve possuir comandos para, no mínimo ligar e desligar a bomba de 
formulação no interior da cabine do veículo; 

b) O cabo deve estar protegido por capa externa de borracha ou outro 



material isolante, protegendo os fios no seu interior; 

c) Conexões do cabo apropriadas por sistema de rosca ou baioneta; 

d) O cabo de comando deve possuir comprimento mínimo de 3 m, 
suficiente para operação na cabine do veículo. 

Partes Acessórias 

O equipamento da amostra e os que serão entregues após homologação, 
deverá ser acompanhado dos seguintes itens: 

a) Manuais técnicos do motor, compressor e bomba de formulação, 
referidos nos itens acima; 

b) Cada equipamento entregue deverá ser acompanhado dos seguintes 
conjuntos (kit) de peças, acondicionados em sacos plásticos vedados e 
com identificação dos conjuntos a que se refere: 

b.1. Dois (2) kit de reposição com todos os componentes da linha de 
distribuição de formulação (mangueiras flexíveis, conexões, acoplamentos 
e anéis de vedação); 

b.2. Dois (2) kit de reposição das peças de maior desgaste do sistema da 
bomba de formulação; 

b.3. Dois (2) unidades do elemento de união entre o motor e o compressor; 

b.4. Uma (1) régua metálica graduada (precisão de 0,5 litros), para 
conferência do volume de formulação utilizada, uma vez que as medidas 
estampadas no tanque não possuem tal precisão. 

Garantia: mínima de 01 (um) ano. 

2 263849 

Pulverizador Costal Motorizado: 

Alcance de jato de pulverização de 11 metros vertical no mínimo; 12 
metros horizontal no mínimo; 

Capacidade de tanque recipiente 06 litros no mínimo e 14 litros no 
máximo; 

Capacidade do tanque de combustível de 01litros no mínimo e 2 litros no 
máximo; 

Cilindrada de 56,5 cm³ no mínimo; 

Peso vazio de 11 kg no máximo; 

Potência 2,6 kW (3,5 DIN-PS) no mínimo; 

Rotação de marcha lenta de 3.100 rpm no mínimo; 

Rotação máxima do motor de 7.500 rpm no mínimo; 

Velocidade da saída do ar de 100 m/s no mínimo e 120 m/s no máximo; 

Volume do ar de 750 m³/h no mínimo; 

Garantia: mínima de 01 (um) ano. 

UND 60  0  

VALOR TOTAL   

 

 

VALIDADE DE 180 DIAS. 

Favor mencionar os dados abaixo na proposta:  

a) Dados cadastrais;  



b) Demais impostos e custos, deverão ser inclusos; 

c) Assinatura e data; 

d) E-mail e número de telefone (válidos) 

 

_______________________________________ 

Local e Data 

 

_______________________________________ 

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 

 

OBS: RESPONDER PARA O E-MAIL – cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br  

Telefone: (95) 98404-1642 (também é WhatsApp) 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
[...] 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 
 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: 

Os equipamentos deverão ser entregues em horário de expediente (atualmente de 7h30min às 13h30min, 
horário local), no NÚCLEO DE PATRIMÔNIO DA SESAU/RR, situado à Rua Miguel Lupi Martins, nº 
214, Bairro São Pedro, em Boa Vista–RR, CEP: 69306-715, sem ônus de frete para o estado e acompanhados 
das respectivas notas fiscais. 

A empresa vencedora deverá comunicar oficialmente através do telefone (95) 98405-3205 ou e-
mail:dve.cgvs@saude.rr.gov.br/ncfad.cgvs@saude.rr.gov.br, ao contratante no dia previsto para a entrega no 
endereço especificado acima, com antecedência mínima de 48 horas. 

PRAZO DE ENTREGA: 

A empresa vencedora deverá fornecer o objeto, no prazo máximo de até 40 dias corridos a contar do 
recebimento do Empenho e última assinatura do Contrato; 

Mediante justificativa da Contratada, parecer técnico da Coordenação e autorização do Ordenador de 
Despesas, será admitido prorrogação por mais 15 dias após findado o prazo; 

O ônus do transporte, entrega e descarregamento no endereço indicado acima é exclusivamente da 
Contratada; 

Os prazos que vierem a coincidir em dia que não haja expediente no órgão ou que o expediente tenha sido 
reduzido, ficam automaticamente prorrogados ao dia útil seguinte. 


